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EDITAL N° 033/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 055/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021 

 

Constitui o objeto do presente Edital contratação de empresa para prestação de serviço de 
cobrança automática de tarifa de pedágio, mediante tecnologia de identificação por 
radiofrequência (RFID), composto por transponder de identificação veicular (TIV), para atender 
às necessidades da frota de veículos do Município de Engenheiro Navarro. 

 
 

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL 
 
 

O MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO NAVARRO/MG, por intermédio da Pregoeira Oficial, torna público 
para conhecimento dos interessados que foram procedidas modificações no edital em epígrafe: 

 

1 – Das alterações 
 

1.1. Das alterações do Item 10 (Do Pagamento) do Termo de Referência, Anexo I do edital:  
 
1.1.1. O item 10.1 do Termo de Referência, Anexo I do referido edital que continha a seguinte 
descrição: 10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, passa a ter a seguinte 
descrição: 
 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
1.1.2. O item 10.15 do Termo de Referência, Anexo I do referido edital que continha a seguinte 
descrição: 10.15. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias do mês subsequente, o 
pagamento será via debito em conta. Em caso de irregularidades na fatura o canal 0800 deverá 
ser contatado para esclarecimentos., passa a ter a seguinte descrição: 
 

10.15. O prazo de pagamento é de até 15 (quinze) dias. O pagamento será via debito em conta. Em 
caso de irregularidades na fatura o canal 0800 deverá ser contatado para esclarecimentos. 

 
 

1.2. As alterações se fazem necessárias para aumentar a competitividade de empresas interessas, 
devido o certame ter sido considerado deserto no dia 01 de junho de 2.021.  

 
 

2 – Das demais condições 
 

2.1. Fica prorrogada a data e hora de início das propostas para às 08:00h do dia 14/06/2021. 
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2.2. Fica prorrogada a data e hora limite para impugnação e pedido de esclarecimento para às 
08:00h do dia 21/06/2021. 
 
2.3. Fica prorrogada a data e hora final das propostas para até às 14:29h do dia 24/06/2021. 
 
2.4. Fica prorrogada a data e hora de abertura das propostas para às 14:30h do dia 24/06/2021. 
 
2.5. Ratificadas as demais condições do edital e seus anexos. 

 
 
 

Engenheiro Navarro, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

ALANE ALMEIDA DE SOUZA 
Pregoeira Oficial 
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